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GESTAO 2017 - 2020

Pdrtaria n° 155/2020- de 19 de Maio de 2020

(Concessao de Férias)

O Senhor Acacio Secci, Prefeito do Municipio de Assai, Estado do Parana, no uso das

atribuicdes legais,

RESOLVE

]

Art. 1° - Conceder férias aos servidores, abaixo relacionados:

Ordem Servidor (a) Matricula Inicio Fim
1 César Ferreira Rodrigues 1910 12/06/20 11/07/20
2 Joéo Ricardo Silva Ribeiro 1759 12/06/20 11/07/20

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicagéo, revogadas as disposicées em
contrario.

Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Edificio da Prefeitura do Municipio de Assai, Estado do Parand, aos 19 de Maio de 2020.

)
Acécio éwv

eCcCl

Prefeito Mumcnpal

Publicado no Di4n Oficial Eletrénico

Em‘?_\_/@ YO, Edjcso ne 77%>

Assinatura




